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LEI Nº. 1.438/2009. 
 

 

Ementa: Ementa: “Considera 

a Associação dos Músicos 

Amadores de Bom Conselho 

AMABC Patrimônio Cultural 

do Município de Bom 

Conselho, e dá outras 

Providências”. 

 

 
 

    A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, faz saber que a Câmara 

Municipal APROVOU e eu SANCIONO seguinte Lei:  

 

 

Art. 1º - Fica considerado Patrimônio Cultural do município de Bom Conselho 

a “AMABC – Associação dos Músicos de Bom Conselho” inscrita no CNPJ/MF sob 

Nº 07.767.770/0001-03, situado na Praça Frei Caetano de Messina, 180, Centro nesse 

município.  

  

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrária. 

 
 
           

Palácio Municipal Cel. José Abílio A. Ávila, em 19 de Novembro de 2009. 

 

 

 

 

Judith Valéria Alapenha de Lira 

- Prefeita - 
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